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                          DECRETOS                                                                     
DECRETO Nº 429/2009 
 
Súmula:- Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher de Apucarana, como especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E 
CONSIDERANDO O  ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 
118/2009, DE 25 DE JUNHO DE 2009; 
 

D  E  C  R  E  T  A:- 
 

Art. 1º - Ficam nomeadas a partir da 16 de dezembro de 2009, as Representantes do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, eleitas na 1ª Conferência Municipal de Política para as 
Mulheres de Apucarana, realizada em 27 de novembro de 2009, para o biênio de 
2009/2011, conforme segue:- 

DELEGADAS DO PODER PÚBLICO 
1. Secretaria Municipal da Mulher e Assuntos da Família  

Delegada:-  Karine dos Santos Costa 
Suplente:-  Simone Sartori Santos 
 

2. Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
Delegada:- Manuella Queiroz Pereira Margraff Guerrero 
Suplente:- Heloisa Helena Beffa Menotti 
 

3. Autarquia Municipal de Saúde 
Delegada:- Mercia Aparecida de Paula 
Suplente:- Giovana Maria Maroneze 
 

4. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano 
Delegada:- Margarethe das Graças Pazini Costa 
Suplente:- Adma Maria Scaff Pereira 
 

5. Secretaria Municipal da Juventude 
Delegada:- Regina Amélia Carvalho Rodrigues 
Suplente:- Rosangela Bortolato Testa Arruda 
 

6. Secretaria Municipal de Assistência Social 
Delegada:- Sonia Maria da Silva 
Suplente:- Maria Gabriela de Oliveira 
 

7. Secretaria Municipal do Comércio, Industria e Agricultura 
Delegada:- Marlene Fantachole 
Suplente:- Marisa Zanini 

 
8. Fundação Cultural de Apucarana 

Delegada:- Maria Aparecida Kirner Balan 
Suplente:- Maria Madealena Inez 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DELEGADAS DA SOCIEDADE CIVIL 
1. Delegada:- Nanci Aparecida Firmino Beloni – Centro de Reintegração e Valorização 

da Vida – CRVV/CRISTMA. 
 Suplente:- Ana Carolina Carvalho de Oliveira – Pastoral da Criança 
 
2. Delegada:- Latif Antonia Cassab – FECEA 
 Suplente:- Michele Luvison dos Santos – Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná 
 
3. Delegada:- Eloisa Moreno – OAB Feminina 
 Suplente:- Andréia Aparecida Nazetto – OAB Feminina 
 
4. Delegada:- Maria Neuza Souza de Oliveira – ONG Raio de Sol 
 Suplente:- Ivanir de Souza Silva – ONG Raio de Sol 
 
5. Delegada:- Izilda da Silva Fonte – Projeto Renascer 
 Suplente:- Marisa da Silva – Projeto Renascer 
 
6. Delegada:- Patrícia de Oliveira Vecchi – COMANDER 
 Suplente:- Nazilda Ventura Salviano – MACONE 
 
7. Delegada:- Iolanda Ferreira Nadin – UMMA 
 Suplente:- Maria Cota Filha – UMMA 
 
8. Delegada:- Angélia Folk – CEPES 
 Suplente:- Rosa Elisabete Fornel de Lima – CEPES 
 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, em 16 de dezembro de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

 
 

 

DECRETO Nº 224/09 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 

OLIVEIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS 

   

      DECRETA 

 

  Art. 1º. - ESTIPULAR, a partir de 01.07.09, em 40% a Verba de 

Representação do Assessor Executivo I - CC-03, junto à Secretaria de 

Administração, do Sr. RENE BUENO SALES. 

 

  Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário entrando este 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

       Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 08 

dias do mês de julho de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretário da Administração 

 

 

DECRETO Nº. 191/09 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 

OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - NOMEIA, a partir de 01/05/09, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-04”, com Verba 

de Representação de 60%, junto à Secretaria da Fazenda Serviços Públicos, 

ficando em conseqüência exonerado do cargo de “Assessor Executivo III – 

CC-05”, o Sr. ALEXANDRE POSSEBOM. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 

aos 26 dias do mês de maio de 2009. 

 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

 
 

 

DECRETO Nº. 141/09 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, 

ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE 

OLIVEIRA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - NOMEIA, a partir de 01/04/09, para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de “Assessor Executivo II – CC-4”, com Verba de 

Representação de 80%, junto à Secretaria da Fazenda, ficando 

consequentemente exonerado do cargo de Assessor Executivo III -  CC-05, o 

Sr. MARINO FERREIRA PERES. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 

aos 24 dias do mês de abril de 2009. 

 

João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

Secretario da Administração 
 

 
 

DECRETO Nº 428/2009 
 
Súmula:- Declara de Utilidade Pública, o Lote nº 05, subdivisão 

do Lote 26-A, com área de 679,00 m2, situado na 
Gleba Patrimônio Apucarana, nesta cidade, revoga o 
Decreto nº 330/2006, de 24/10/2006 como especifica, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 
 
   D   E   C   R   E   T   A:- 
 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, 
consoante o Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações, o imóvel abaixo 
descrito, bem como as benfeitorias que possam sobre ele existir:- 

 ÁREA TOTAL:-  679,00 m2 (seiscentos e setenta e nove metros quadrados). 
 PROPRIETÁRIA:- ILDA FELIZARDO SONI, ou a quem de direito pertencer. 

SITUAÇÃO-   Lote de Terras nº 05, subdivisão do lote nº 26, situado no Patrimônio de 
Apucarana, Município de Apucarana. 

DESCRIÇÃO DA ÁREA:- Imóvel situado no Patrimônio de Apucarana, Município e 
Comarca de Apucarana – Pr., com as seguintes confrontações:- o Norte 
divide com o Lote nº 06, com 63,00 metros; A Leste, divide com o Lote 
01, com 11,00 metros; ao Sul, divide com o Lote 26-A com 60,50 metros e 
a Oeste divide com a rua Osório Ribas de Paula, numa frente de 11,00 
metros, conforme Matrícula nº 19.856, do Livro nº 02 do Cartório de 
Registro de Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Apucarana – PR. 

 
Art. 2º - No imóvel referido no artigo anterior, será destinado à Edificação da Praça e Memorial da 

Colônia Ucraniana. 
 
Art. 3º -  Para fins e na forma do Art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21/06/1941 e suas alterações, 

fica declarada a urgência da presente desapropriação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 330/2006, de 

24/10/2006. 
 

Município de Apucarana, em 15 de dezembro de 2009. 
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

 

CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  NELTON ALIMENTOS LTDA. 
OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município. 
VALOR:  R$ 43.760,00 (Quarenta e três mil setecentos e sessenta reais) 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregao 104/09 – Contrato n.º 442/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  AGROPECUÁRIA VOLPATO LTDA. 
OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município 
VALOR:  R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregão 104/09 – Contrato n.º 443/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  ABIBE COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA. 
OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município 
VALOR:  R$ 8.360,00 (Oito mil trezentos e sessenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregao 104/09 – Contrato n.º 444/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  CEREALISTA TORRE ALTA LTDA 
OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município 
VALOR:  R$ 17.505,00 (Dezessete mil quinhentos e cinco reais) 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregão 104/09 – Contrato n.º 445/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  FRITCHIE E FRITCHIE LTDA. 
OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município. 
VALOR:  R$ 32.040,00 (Trinta e dois mil e quarenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregao 104/09 – Contrato n.º 446/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  J B S S/A. 
OBJETO:   Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município. 
VALOR:  R$ 29.100,00 (Vinte e nove mil e cem reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregao 104/09 – Contrato n.º 447/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  NASSER E NASSER ALIMENTOS LTDA 
OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios para escolas municipais, deste município. 
VALOR:  R$ 875,00 (Oitocentos e setenta e cinco reais) 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Pregão 104/09 – Contrato n.º 448/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  COMERCIAL GADIEL LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de aparelhos GPS para este Município. 
VALOR:  R$ 6.489,00 (seis mil quatrocentos e oitenta e nove reais) 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Convite 119/09 – Contrato n.º 449/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  CASA DA IRRIGAÇÃO LTDA 
OBJETO:  Aquisição de bomba dágua para Distrito, deste Município. 
VALOR:  R$ 4.915,00 (Quatro mil novecentos e quinze reais). 
DATA DE ASSINATURA: 12/11/2009 
PROCESSO: Convite 116/09 – Contrato n.º 450/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  OLHO DAGUA COMERCIO DE POÇOS SEMI ARTESIANOS LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de peças para conjunto moto bomba para Distrito, neste Município 
VALOR:  R$ 3.271,00 (Três mil duzentos e setenta e um reais). 
DATA DE ASSINATURA: 25/11/2009 
PROCESSO: Dispensa de Licitação 356/09 – Contrato n.º 451/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  C. RODRIGUES COMERCIO DE PRODUTOS PARA LAZER LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de material químico para piscina, neste municipio 
VALOR:  R$ 12.818,00 (doze mil oitocentos e dezoito reais). 
DATA DE ASSINATURA: 25/11/2009 
PROCESSO: Pregao 110/09 – Contrato n.º 452/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  PRINDIO FERREIRA DOS SANTOS 
OBJETO:  Aquisição de diversos produtos alimentícios, neste município 
VALOR:  R$ 4.371,66 (Quatro mil trezentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 25/11/2009 
PROCESSO: Dispensa de Licitação 352/09 – Contrato n.º 453/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  INFOHARD INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de uma antena nonastations com rádio weireless, neste Municipio. 
VALOR:  R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 25/11/2009 
PROCESSO: Dispensa de Licitação 353/09 – Contrato n.º 454/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  P. FERREIRA E SIMÕES LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de medálias e troféus, neste Municipio. 
VALOR:  R$ 10.195,50 (dez mil cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 26/11/2009 
PROCESSO: Convite 117/09 – Contrato n.º 455/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA 
OBJETO: Aquisição de peças para niveladora, neste município 
VALOR:  R$ 4.542,20 (Quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais e vinte centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2009 
PROCESSO: Convite 118/09 – Contrato n.º 456/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  M L TAVARES TEXTIL. 
OBJETO:  Aquisição de materiais para ônibus de corte e costura, neste Município. 
VALOR:  R$ 852,20 (Oitocentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2009 
PROCESSO: Pregão 115/09 – Contrato n.º 457/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  E. J. SILVEIRA E CIA LTDA 
OBJETO:  Aquisição de marmitex, neste Município. 
VALOR:  R$ 1.497,00 (Um mil quatrocentos e noventa e sete reais). 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2009 
PROCESSO: Convite 121/09 – Contrato n.º 458/2009   
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  MAZIERO E BEJE LTDA 
OBJETO:  Aquisição de servidor  para Departamento de Informática, neste município 
VALOR:  R$ 19.490,00 (Dezenove mil quatrocentos e noventa reais) 
DATA DE ASSINATURA: 07/12/2009 
PROCESSO: Pregão 113/09 – Contrato n.º 459/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  JOÃO RICARDO ZEQUIM RODRIGUES 
OBJETO:  Serviço de transporte de alimentos para depósito da merenda escolar, deste Municipio. 
VALOR:  R$ 4.470,00 (Quatro mil quatrocentos e setenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2009 
PROCESSO: Dispensa de Licitação 357/09 – Contrato n.º 460/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
OBJETO:  Aquisição de telhas e parafusos para telhado da Escola Marcos Freire, deste Municipio. 
VALOR:  R$ 735,36 (Setecentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2009 
PROCESSO: Dispensa de Licitação 365/09 – Contrato n.º 461/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  RAVASIL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
OBJETO: Construção de muros para Escola Marcos Freire, neste município 
VALOR:  R$ 29.828,70 (Vinte e nove mil oitocentos e vinte e oito reais e setenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 09/12/2009 
PROCESSO: Convite 120/09 – Contrato n.º 462/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  MASTER LIGHT CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA. 
OBJETO:  Execução de rede de energia elétrica, neste Município. 
VALOR:  R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais) 
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2009 
PROCESSO: Convite 123/09 – Contrato n.º 463/2009   
 
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  COMERCIAL GADIEL LTDA 
OBJETO:  Aquisição de cartuchos destinados aos CRA'S, neste Município. 
VALOR:  R$ 2.680,00 (Dois mil seiscentos e oitenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 14/12/2009 
PROCESSO: Pregão 116/09 – Contrato n.º 464/2009   
CONTRATANTE:  Municipio de Apucarana 
CONTRATADA:  INFOHARD INFORMÁTICA LTDA 
OBJETO:   Aquisição de cartuchos destinados aos CRA'S, neste Município. 
VALOR:  R$ 4.700,00 (Quatro mil e setecentos reais). 

 
 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação da empresa NERIMAR PAPELARIA E LIVRARIA 
LTDA., para fornecimento de material de consumo para o curso de Corte e 
Costura, a serem ministrados no Ônibus itinerante de curso de Corte e 
Costura, adquirido através do recurso do Convênio 162/07, neste Município. 

 
 
 Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 

674/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. V da Lei 
Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 291/2009, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer 
lesão ao erário e à moralidade pública. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 18 de Dezembro de 
2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação da empresa VANI MÁQUINAS DE COSTURA LTDA CNPJ 
76.392.984/0001-65, para aquisição de materiais (agulhas) a serem utilizados nos 
cursos ministrados no Ônibus itinerante da Secretaria da Mulher ,deste Município. 

 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 673/09, 

ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.V da Lei Federal nº 8666/93 e 
Parecer Jurídico nº 290/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, 
considerando que a prestação do serviço é necessário para auferir o interesse público 
com a melhor qualidade e o menor desembolso possível, destarte, isentando o 
Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade pública. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 18 de novembro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 430/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de até  R$ 72.500,00 (setenta e dois 
mil e quinhentos reais), como especifica e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 72.500,00 (setenta e dois 
mil e quinhentos reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em 
conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 
4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como 
especifica: 

 
02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0002-2.002.000 - Manutenção das Atividades Administ. de Governo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0014) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$       3.000,00 

 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 - Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0054) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$     65.000,00 
(0057) 3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas............. R$       3.500,00 

 
02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0036-2.035.000 – Ações de Atendimento ao Idoso 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (0199) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. R$       1.000,00 

 
TOTAL........................................................................................... R$   72.500,00 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 

cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

02 – Poder Executivo 
02.001 – SECRETARIA DE GOVERNO 
04.122.0002-2.002.000 - Manutenção das Atividades Administ. de Governo 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0015) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$          500,00 
04.122.0001-2.001.000 - Manutenção das Atividades Administ. Gabinete 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0004) 3.3.90.30 - Material de Consumo......................................... R$       1.500,00 
(0006) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$       1.000,00 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Administ. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (0140) 4.6.90.71 - Principal da Dívida por Contrato...................... R$      68.500,00 

 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.242.0031-2.031.000 – Ações de Atend. a Pessoas com Necessidades Especiais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (0190) 3.3.90.30 - Material de Consumo....................................... R$       1.000,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$   72.500,00 
 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Município de Apucarana, aos 16 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 
DECRETO Nº 427/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de até  R$ 115.230,00 (cento e 
quinze mil, duzentos e trinta reais), como 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 

D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 115.230,00 (cento e quinze 
mil, duzentos e trinta reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em 
conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 
4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como 
especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.361.0014-2.011.000 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Fonte de Recursos: 01104 - 25% Demais Impostos Vinculados a Educação 
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica.................. R$     50.000,00 
12.361.0074-2.070.000 - Manutenção das Ativ. Ensino Fundamental-FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01102 - FUNDEB 40% 
(0092) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$     64.000,00 

 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.241.0036-2.035.000 – Ações de Atendimento ao Idoso 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (0199) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. R$       1.100,00 

 

02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 - Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
( 0236) 3.3.90.14 - Diárias - Pessoal Civil....................................... R$          130,00 

 

TOTAL........................................................................................... R$  115.230,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

02 – Poder Executivo 
02.005 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
12.365.0015-2.013.000 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil 
Fonte de Recursos: 01104 - 25% Demais Impostos Vinculados a Educação 
(0074) 3.1.90.13 - Obrigações Patronais - INSS.............................. R$     50.000,00 
12.361.0074-2.070.000 - Manutenção das Ativ. Ensino Fundamental-FUNDEB 
Fonte de Recursos: 01102 - FUNDEB 40% 
(0086) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$     64.000,00 

 

02.009 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.242.0031-2.031.000 – Ações de Atend. a Pessoas com Necessidades Especiais 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
 (0190) 3.3.90.30 - Material de Consumo....................................... R$       1.100,00 

 

02.019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 - Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
( 0243) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente............... R$          130,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$  115.230,00 
 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Município de Apucarana, aos 15 dias do mês de dezembro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 

                  CAMARA MUNICIPAL                                                                     
 

ATO Nº044/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 

Art.1º - Nomear a Sta. MILENA TAIRINE GRZEBIELUCKA, portadora da 
C.I.nº10.708.517-3, inscrita no C.P.F. sob nº076.483.309-03, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, do 
Quadro da Estrutura dos Gabinetes da Câmara Municipal de Apucarana, de 
acordo com a Lei Municipal nº011/09 de 27 de janeiro de 2009, conforme 
solicitação do Vereador Aldivino Marques da Cruz Neto, através do Ofício GV-
010/09. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 1º de novembro de 2009. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 03 de novembro de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

____________________________________ 
ALDIVINO MARQUES DA CRUZ NETO 

Vereador 
 

 
 

ATO Nº037/2009. 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 
 

Art.1º - NOMEAR a partir do dia 12/08/2009 a Sta. CAROLINA FAVARO, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Cerimonial, 
símbolo CC-3 com 25% (vinte e cinco por cento) de Verba de Representação do 
Quadro de Servidores desta Câmara Municipal. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 12 de agosto de 2009. 

 
 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_________________________________ 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 

 
 

ATO Nº038/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 

Art.1º - Conceder AVANÇO FUNCIONAL dentro do mesmo cargo ao Servidor da 
Câmara Municipal de Apucarana, JOSÉ MARCELO SOUZA DA SILVA, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Adjunto Legislativo, da Classe C, 
Nível - 12, , para o cargo de Adjunto Legislativo Classe F, Nível – 12, por força 
do tempo de serviço prestado ao Legislativo Municipal, de acordo com o que 
dispõe o artigo 65, parágrafo I da Lei Municipal nº89/96 (Estatuto dos 
Servidores Público de Apucarana).   

 
Art. 2º- O desenvolvimento Funcional do Servidor Efetivo em questão é referente ao 

período de 2003/2004, 2005/2006 e 2007/2008. 
 
Art. 3º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 1º de agosto do ano corrente. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 12 de agosto de 2009. 

 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 

_________________________________ 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 

 
 

ATO Nº039/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 

Art.1º - Reduzir a partir de 1º de agosto do ano em curso, de 100% (cem por cento) para 
85% (oitenta e cinco por cento) o valor da gratificação mensal do Servidor José 
Marcelo Souza da Silva, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Adjunto 
Legislativo, nomeado para exercer o Sistema de Controle Interno desta Casa de 
Leis, conforme Ato da Presidência nº019/2007 de 03 de janeiro de 2007. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 12 de agosto de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_________________________________ 
SHIRLEY LUIZ DA SILVA 

Secretária Administrativa 
 
 
 

ATO Nº041/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
Art.1º - EXONERAR a partir de 14/10/2009 a Sra. DULCINÉIA DE LIMA TEIXEIRA 

MENEGAZZO, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Gabinete, símbolo CC-4, do Quadro da Estrutura dos Gabinetes da Câmara 
Municipal (Lei Municipal nº011/09), de 27 de janeiro de 2009. 

 
 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 14 de outubro de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_________________________________ 
ALCIDES RAMOS JÚNIOR 

Vereador  

 
 

ATO Nº042/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
 
Art.1º - NOMEAR o Sr. THIAGO HENRIQUE CAMOTTI, portador da C.I. 

nº8.825.226-8, e inscrito no C.P.F. sob nº043.323.619-11, para exercer o Cargo 
de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, do 
Quadro da Estrutura dos Gabinetes da Câmara Municipal de acordo com a Lei 
Municipalnº011/09 de 27 de janeiro de 2009, conforme solicitação do Vereador 
Alcides Ramos Júnior, através do Oficio nº009/09 de 15 de outubro de 2009. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 15 de outubro do corrente ano. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 15 de outubro de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_________________________________ 
ALCIDES RAMOS JÚNIOR 

Vereador  

 
 

ATO Nº043/2009. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 
 
 
Art.1º - EXONERAR a partir de 23/10/2009 a Sra. VIVIANE AIKO FUJIWARA 

CAETANO DE SOUZA, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de 
Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, do Quadro da Estrutura dos Gabinetes da 
Câmara Municipal de Apucarana conforme Lei nº011/09 de 27 de janeiro de 
2009. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 15 de outubro de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

________________________________ 
SEBASTIÃO F. MARTINS JÚNIOR 

Vereador  

 
ATO Nº034/2009. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Apucarana, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 

                   R E S O L V E : 
 

 
 

Art.1º - Nomear a Sra. MARIA APARECIDA BOVO, portadora da C.I.nº4.174.406-5, 
inscrita no C.P.F. sob nº277.623.949-15, para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão de Assessor de Gabinete, símbolo CC-4, do Quadro da Estrutura 
dos Gabinetes da Câmara Municipal de Apucarana, de acordo com a Lei 
Municipal nº011/09 de 27 de janeiro de 2009, conforme solicitação da 
Vereadora Telma Elizabeth Lemos Reis, através do Ofício GV-008/09. 

 
 
Art. 2º-  Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Ato em vigor a partir do 

dia 1º de julho de 2009. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Apucarana, 06 de julho de 2009. 

 
 
 

  REGISTRE-SE    E    PUBLIQUE-SE 
 
 

_________________________ 
MAURO BERTOLI 

Presidente 
 
 

_________________________________ 
TELMA ELIZABETH LEMOS REIS 

Vereadora 
 

 

     AUTARQUIA MUNICIPAL  DE SAÚDE                                                                   
PROCESSO ADM Nº 083/09 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/09 
 
 

ERRATA DE EDITAL 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação comunica, para conhecimento das empresas 

convidadas, a errata no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº.047/09 relativo à 

aquisição de Aquisição de MATERIAL HOSPITALAR, para o projeto Especificidades 

Regionais, para 15 municípios, por um período de 06 (seis) meses, pertencentes a 

esta Autarquia Municipal de Saúde, a saber: 

 
 

EXCLUI - SE OS ITENS: 
 

5.5 O transporte dos medicamentos deverá ser feito dentro do preconizado para os 

produtos, e devidamente protegidos quanto a pó e variações de temperatura. No caso de 

produtos termolábeis, a embalagem e os controles de temperatura devem ser 

apropriados para garantir a integridade do produto. 

5.6 O texto e demais exigências legais previstas para cartucho, rotulagem, bula e 

embalagem devem estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da 

Saúde e Código de Defesa do consumidor. 

5.8 As embalagens primárias individuais dos medicamentos (ampolas, envelopes, 

blísteres, bisnagas, ships e frascos) devem apresentar o número do lote, data de 

fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e concentração.   

5.9 As embalagens múltiplas (embalagem hospitalar) devem ser acompanhadas de 

tantas bulas quantas forem as embalagens primárias constantes das mesmas. 

5.11 No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão 

apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento. 

Os aplicadores que acompanham cremes, pomadas ou geléias ginecológicas devem estar 

protegidos por material adequado e convenientemente selado. 

5.12 Todo produto injetável cuja apresentação for pó ou liofilizado, o diluente deverá 

acompanhar o produto, o qual deverá constar lote e validade. 

5.13 Aceitar-se-á apenas 2 lotes por produto. Nos casos em que as quantidades 

requisitadas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o 

número de lotes suficientes para atendimento. 

5.14 Em caso de líquidos, o volume dever ser especificado na embalagem, e vir 

acompanhado de copo medida. 

5.15 Os rótulos devem estar aderidos corretamente nas embalagens, tornando 

possível respeitar o volume de ressuspensão do medicamento.  

5.16 Somente serão aceitos os medicamentos que, por ocasião de sua entrega, 

apresentarem no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu prazo de validade vigente, para 

produtos em que o prazo total for superior a 1 (um) ano e, de 90% (noventa por cento) 

nos medicamentos em que o prazo de validade total for inferior a 1 (um) ano. 

5.17 Frascos de solução de grande volume devem conter espaço que possibilite 

adicionar medicamentos. 

5.18 À comissão de licitação é facultado solicitar das proponentes, esclarecimentos 

com relação aos documentos apresentados, bem como promover diligências ou solicitar 

pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo. 

5.19 Quando a Comissão de Licitação julgar necessário, as proponentes deverão 

apresentar AMOSTRA (S) COMPLETA (S) dos item (ns) solicitado (s), em sua (s) 

embalagem (s) original (is), devidamente identificada (s), dentro de 48 (quarenta e oito) 

horas as quais deverão ser entregues no Setor de Compras da Autarquia Municipal de 

Saúde de Apucarana,para avaliação técnica, sito a Rua Miguel Simeão nº 69, centro, no 

horário das 08:00h às 16:00h. A entrega dos medicamentos pela licitante vencedora 

deverá ocorrer mediante Requisição e/ou pedido por telefone e/ou fax. 

 5.20 Caso o laboratório fabricante ou medicamento venha a ser interditado, a 

empresa vencedora deverá substituir o medicamento por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a homologação da Autarquia Municipal de 

Saúde para o produto proposto para a substituição, sem custo para o Município. No caso 

do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto, etc., ou mesmo havendo 

denúncias das Unidades de Saúde, proveniente de usuários, a empresa será contatada e 

deverá providenciar análise do produto em Laboratório. No caso de discordância, a 

Autarquia Municipal de Saúde se reserva o direito de realizar a análise sendo que o ônus 

da mesma será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

5.23 O recebimento dos medicamentos será feito inicialmente em caráter 

provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal para pagamento, 

está condicionado ao atendimento das exigências contidas no presente edital. 

     5.24 Todas as despesas referentes às entrega de medicamentos ou outro produto 

corre por conta da CONTRATADA, sendo utilizando pessoal próprio ou terceirizado, as 

suas próprias expensas, ou quais deverão estar devidamente identificados; 

 
 

 
          Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

             Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 11 de dezembro de 2009. 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

                AVISOS DE LICITAÇÕES                                                                    
 
 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação da COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA 
ELÉTRICA-COPEL, para realizar execução de obra com fornecimento de 
material, no sistema de distribuição de energia elétrica, em caráter de 
emergência, neste Município. 

 
 
 Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 

670/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. XXII da 
Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 284/2009, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer 
lesão ao erário e à moralidade pública. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 17 de Dezembro de 
2009. 

 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

     TOMADA DE PREÇOS Nº 12/09  TIPO: Menor Preço Global 
           
OBJETO Contratação de empresa para execução de serviços de organização da Prova 
Pedestre 28 de Janeiro. 
Valor Máximo Estimado R$ 108.510,00 (cento e oito mil e quinhentos e dez reais ) 
 Data de Realização: 11/01/2010 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 18 de Dezembro de 2009. 
                                             Prefeito Municipal 
  

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação da empresa DOIS A EQUIPAMENTOS LTDA., para a 
revisão de Máquina Retroescavadeira, no período de garantia, neste 
Município. 
 

 Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
671/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. XVII da 
Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 281/2009, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer 
lesão ao erário e à moralidade pública. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 17 de Dezembro de 2009. 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
OBJETO: Contratação da empresa MAQCIA MÁQUINAS DE COSTURA 
INDUSTRIAL LTDA., para fornecimento de uma luminária com lâmpada 
fria, para ônibus itinerante, neste Município. 
 
Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 
675/09, ante as justificativas, que se embasaram no art. 24, inc. V da Lei 
Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico nº 292/2009, o Prefeito resolve 
dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação do serviço 
é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o 
menor desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer 
lesão ao erário e à moralidade pública. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 18 de Dezembro de 

2009. 
 

 
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 


